
 

 

   

 
 

   

 A empresa MAC COPIADORA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA, CNPJ nº 24.501.724/0001-87 sediada à 
Rua Antônio Pereira Santiago, nº 22 - bairro Maria Cristina, Mateus Leme - MG, CEP: 35.670-000, por intermédio da Sra. 
Vanessa Angélica Teixeira Gonzaga Aguiar, CPF nº 061.808.886-55, DECLARA, sob as penas da Lei que:  

1. Que a empresa licitante CUMPRE plenamente todos os requisitos para sua habilitação a teor do disposto no inciso VII do art. 
4º da Lei nº. 10.520/2002.  

2. Declara sob pena das sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser Microempresa nos termos da legislação 
vigente, NÃO POSSUINDO NENHUM DOS IMPEDIMENTOS previstos no §4º do artigo 3º da lei Complementar nº 123/06, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da 
Lei n.º 14.133, de 2021. |Empresa de Pequeno Porte – EPP.  

3. Que a empresa licitante declara para os devidos fins licitatórios que NÃO INCURSA NOS IMPEDIMENTOS para disputa de 
licitação ou execução do contrato de que trata o art. 14 da Lei Federal n° 14.133/2021;  

4. Que a empresa licitante NÃO FOI DECLARADA INIDÔNEA por qualquer esfera federativa, não estando proibida de licitar ou 
contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA em razão de sanção que lhe foi imposta; que igualmente NÃO ESTÁ EM 
CUMPRIMENTO DE PENA DE SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA; NÃO ESTÁ 
CONDENADA, por sentença transitada em julgado, à pena de interdição de direitos DEVIDO À PRÁTICA DE CRIMES AMBIENTAIS, 
conforme disciplinado no artigo 10, da Lei Federal nº 9.605/1998;  

5. Que a empresa licitante DECLARA, sob as penas da Lei nº 6.938/1981, na qualidade de proponente deste procedimento 
licitatório, que ATENDEMOS AOS CRITÉRIOS DE QUALIDADE AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE SOCIOAMBIENTAL, respeitando 
as normas de proteção do meio ambiente; que a mesma, é ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e 
certidões pertinentes dos órgãos competentes quando solicitadas como requisito para habilitação e da obrigatoriedade do 
cumprimento integral ao que estabelece o art. 6º e seus incisos, da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e o Decreto nº 7746 de 5 de junho de 2012, que estabelece critérios, práticas 
e diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e ainda que, é ciente da obrigatoriedade da apresentação 
do registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais caso 
minha empresa exerça uma das atividades constantes no Anexo II da Instrução Normativa nº 31, de 03 de dezembro de 2009, do 
IBAMA;  

6. Que a empresa licitante NÃO MANTEM VÍNCULO de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
COM DIRIGENTE DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONTRATANTE OU COM AGENTE PÚBLICO QUE DESEMPENHE FUNÇÃO NA 
LICITAÇÃO ou ATUE NA FISCALIZAÇÃO OU NA GESTÃO DO CONTRATO, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  
 
7. Que a empresa licitante não possui, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão 
ou entidade contratante, que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º e §2º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021; | vide item 3.  



 

 

8. Que a empresa licitante não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal;  

9. Que a empresa licitante não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

10. Que a PROPOSTA apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos  
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de  
habilitação definidos no instrumento convocatório; 

11. Que na PROPOSTA estão incluídos nos preços propostos todos os impostos, taxas e encargos devidos, bem como, quaisquer 
outras despesas diretas e indiretos incidentes sobre a execução do objeto licitado;  

12. Que a empresa licitante cumpre as exigências de RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – PCD - e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do inciso IV do art. 63 da Lei nº 
14.133, de 2021; | verificar sobre adequação para EPP.  

13. Que a empresa licitante DECLARA que tem pleno conhecimento do referido Edital e seus Anexos, bem como, que recebeu 
todos os documentos e informações necessárias, os quais possibilitaram a correta elaboração da respectiva proposta 
comercial, declarando por fim, que aceita e se submete à todas as condições estabelecidas no referido Edital e anexos;  

14. Que o produto ofertado pela empresa licitante atende às normas da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas;  

15. Que a empresa licitante possui estrutura comercial tem disponibilidade de recursos humanos e materiais, equipamentos e 
ferramentas necessários ao cumprimento e efetiva entrega do objeto desta licitação;  

16. Que a empresa licitante DECLARA sua conta corrente no Banco do Brasil agência 2288-8, nº da conta: 48526-8, Banco com 
sede em Mateus Leme – MG;  

17. Que a empresa licitante DECLARA se ENCONTRA EM PLENA REGULARIDADE FISCAL E SOCIAL, perante as Fazendas 
Nacional, Estadual e Municipal e para com a Seguridade Social (FGTS e INSS), bem como atende a todas as exigências de 
habilitação constantes neste instrumento convocatório;  

18. Atesta pleno conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, nos termos do art. 63, §3º da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________________________ 
MAC COPIADORA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 
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